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O MPPE E OS GACES

1. Modelo Promotorias Ambientais do MPPE:

Um Promotor do Meio Ambiente para cada município.
Recife: Dois Promotores para Meio Ambiente e Patrimônio Histórico e dois 
promotores com atuação em Habitação e Urbanismo.

2. Criação dos GACES (Grupo de Atuação Conjunta Especializada): enfoque de 
assuntos específicos num conjunto de municípios. 

3. GACEs realizados: “Unidades de Conservação”, “Desastres Socioambientais” e 
atualmente “Praias”

 



O GACE PRAIAS 

4.  Objetivos:

Implementar medidas estruturadoras para garantir a gestão costeira adequada, no 
que se refere à ocupação territorial e atuar de forma preventiva, corretiva ou 
compensatória em relação a empreendimentos de alto potencial de impacto 
ambiental, de modo a garantir o cumprimento integral da legislação aplicável.

5. Âmbito de atuação:

Ipojuca, Tamandaré e Sirinhaém

 

 



O GACE PRAIAS 

6.  Atividades propostas:

● Diagnóstico da situação do gerenciamento costeiro de cada município
● Fomentar a adesão ao Projeto Orla e o adequado funcionamento do Comitê 

Gestor
● Atuar para garantir a acessibilidade à praia
● Analisar o licenciamento ambiental e urbanístico de empreendimentos imobiliários 

de grande porte (até dois em cada Município de atuação)
● Propor medidas corretivas acerca dos licenciamentos dos empreendimentos 

 

 



GACE PRAIAS: PROJETO ORLA PE

 



 

GACE PRAIAS: PROJETO ORLA PE

Implantação do Projeto Orla em Ipojuca Reativação do Projeto Orla em Sirinhaém 
e Tamandaré 



GACE PRAIAS: PRIVATIZAÇÃO DO LITORAL E ACESSO ÀS PRAIAS
LEI ESTADUALNº 14.258, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2010.

 
Institui a Política Estadual de 
Gerenciamento Costeiro, e dá 
outras providências.

Art. 11. O Poder Público assegurará o acesso ás praias e ao mar considerando os 
seguintes critérios, estabelecidos no Decreto Federal de n° 5.300, de 2004:

 
I - nas áreas a serem loteadas, o projeto do loteamento identificará os locais de acesso 

à praia, conforme competências dispostas nos instrumentos normativos estaduais ou municipais;
 
II - nas áreas já ocupadas por loteamentos à beira mar, sem acesso à praia, o Poder 

Público Municipal, em conjunto com o órgão ambiental, definirá as áreas de servidão de 
passagem, responsabilizando-se por sua implantação; e

 
III - nos imóveis rurais, condomínios e quaisquer outros empreendimentos à beira mar, 

o proprietário será notificado pelo Poder Público Municipal, para prover os acessos à praia, com 
prazo determinado, segundo condições estabelecidas em conjunto com o órgão ambiental.

 
Parágrafo único. O acesso que trata o caput deste artigo deverá ter uma largura 

mínima de 4m (quatro metros), e a distância de um acesso a outro não deverá ser superior a 
250m (duzentos e cinquenta metros).

LEI ESTADUAL  Nº 9.990 DE 13 DE JANEIRO DE 1987
Estabelece normas para concessão de anuência prévia, pela 
autoridade metropolitana à aprovação, pelos municípios da Região 
Metropolitana do Recife, dos projetos de parcelamento do solo para 
fins urbanos na forma do art. 13 e seu parágrafo único, da Lei 
Federal nº  6.766, de 19 de dezembro de 1979, e dá outras 
providências. 

Art. 28 -  No parcelamento de glebas com frente para o mar ou para corpos d'água das 
categorias H1 e H2, serão previstas, obrigatoriamente, vias de acesso às margens, praias e 
áreas de recreação e lazer nelas implantadas, espaçadas de, no máximo 250.00m (duzentos e 

cinqüenta metros), com áreas reservadas a estacionamento público nos pontos terminai. 



GACE PRAIAS: PRIVATIZAÇÃO DO LITORAL E ACESSO ÀS PRAIAS

  Loteamentos de Acesso Controlado - Ipojuca



GACE PRAIAS: PRIVATIZAÇÃO DO LITORAL E ACESSO ÀS PRAIAS

 
Praia de Muro Alto - Ipojuca



GACE PRAIAS: PRIVATIZAÇÃO DO LITORAL E ACESSO ÀS PRAIAS

 
Praia de Muro Alto - Ipojuca



GACE PRAIAS: PRIVATIZAÇÃO DO LITORAL E ACESSO ÀS PRAIAS

             Tamandaré
          Sirinhaém



GACE PRAIAS: PLANO DIRETOR TAMANDARÉ



GACE PRAIAS: ANÁLISE EMPREENDIMENTO IPOJUCA 



GACE PRAIAS: IPOJUCA, OUTROS ASPECTOS

● Conselho Municipal de Meio Ambiente 
● Licenciamento ambiental - transparência e segurança 
● EIA/RIMA - Resolução CONAMA nº 001/86 + art. 63 (Sistema Municipal de 

Áreas Protegidas) do Código Municipal de MA:



DESAFIOS E POSSÍVEIS SOLUÇÕES PARA ALÉM DO GACE

● definição de atribuições dos órgãos fiscalizadores e licenciadores - 
Projeto Orla 

● Resoluções do CONSEMA - definição de “dinâmica costeira” e 
empreendimentos imobiliários 

● licenciamento ambiental municipal 
● fiscalização pós licenciamento - Projeto Orla 
● legislação municipal - capacitações 
● planos diretores
● balneabilidade das praias - ampliação dos pontos de coleta



Obrigada! 

caopmape@mppe.mp.br
(81) 9230-5248
belize@mppe.mp.br
rejane@mppe.mp.br
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